
FUNPRESP-EXE 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL DO PODER EXECUTIVO 

PROCESSO N°: 000.246/2018 
FAVORECIDO: Amana  Key  Desenvolvimento e Educação Ltda 

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação no  041/2018, com 
fulcro no  art.  25, inciso II, combinado com o  art.  13, 
inciso VI, da Lei no 8.666/93, e Resolução DE no 1.165, de 
30/10/2018. Autorizo a despesa em favor da Amana  Key  
Desenvolvimento e Educação Ltda, CNPJ no 67.129.833/0001-
28, no valor total de R$ 14.300,00 (quatorze mil e 
trezentos reais), relativo à participação do Gerente 
Jurídico,  Igor  Lins da Rocha Lourenço, no curso APG  Senior  
- Programa de Gestão Avançada, a ser realizado na 
modalidade presencial, em Cotia/SP. 

Brasília-DF, 30 de outubro de 2018. 

Cleiton dos Santos AA 3o 
Diretor de Administração 

Com base na competência delegada na política de alçadas 
aprovada pela Resolução do Conselho Deliberativo no 33, de 
30 de junho de 2014, RATIFICO a decisão da Diretoria de 
Administração, referente à Inexigibilidade de Licitação no  
041/2018, de acordo com o que consta dos autos e determino 
que seja publicada no Diário Oficial da União, no prazo de 
05 (cinco) dias, conforme dispõe o  art.  26 da Lei no 
8.666/93. À Gerência de Património, Logística e 
Contratações, para as demais providências. 

Brasília-DF 30 de outubro de 2018.  

Ric  rdo Pena P
Unt D~retor-Presi 
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